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 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 25 de Janeiro de 2013, às 14:44 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE XANXERE                              , reuniram-se os membros da
Comissão Especial de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 012/2013, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo
Licitatório nº 10/2013, Licitação nº. 7/2013 - PR, na  modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Aquisição de Pastas e Mochilas, destinadas aos Professores e Alunos da Rede Municipal de Educação,  conforme especificações
constantes no Edital e seus anexos.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

ANPES IND. E COM. DE CONFECÇÃO LTDA ME (4898), ANTONINHO CASA ME (7883), GIOVANELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA (8606), JOSÉ DE ARIMATHEA SILVEIRA ME (8609), OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME (10510),
FITFORMA IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA (91644), MAKROSUL SERVIÇOS E COMERCIO LTDA (91787), DALLAROSA
DISTRIBUIDORA DE BRINDES LTDA (91796), ANDREA CRISTINA SCHUCKES BOMM (91797).

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- Passou-se o exame da documentação apresentada e verificou-se que todos os proponentes habilitados para essa fase do certame
cumpriram com os requisitos de habilitação definidos no item 10 do Edital. O Pregoeiro declara como vencedores os proponentes
dados como melhores classificados na Ata de Abertura das Propostas. O Pregoeiro informou   que  havendo  intenção de interpor
recurso os proponentes   devem   manifestar-se,  lavrando-se em   ata o motivo e  abrindo-se o prazo recursal. Não houve  intenção
de recurso.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

JUCIMAR BORTONCELLO

NILSE BRESAN

ANADERGE MAIA DE FARIAS

Xanxerê,  25  de  Janeiro  de  2013

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - EQUIPE DE APOIO


